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ASSUNTO: Renovação do reconhecimento do curso de Administração, habilitações em
Comércio Exterior e em Informática, ministrado pela Universidade de Cuiabá, na cidade de
Cuiabá, no Estado do Mato Grosso.
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PROCESSO(S) N.HS): 23000.010041/00-18

PARECER N.s;

CNE/CES 602/2001

COLEGIADO:

CES

APROVADO EM:

8/5/2001

I-RELATÓRIO

Trata o presente processo de renovação do reconhecimento do curso de
Administração, habilitações em Comêrciú Exterior e Informática, bacharelado, por forças das
Portarias Ministeriais 755/99 e 1.741/99. No caso em pauta, trata-se de curso cujas condições
de oferta foram avaliadas no período 1997/1998 e reavaliados em março de 2001, pela
Comissão Avaliadora designada pela Portaria MEC/SESu 2.438-1.

A Comissão Avaliadora reconheceu estar em curso um processo de mudança, cabendo
destaque para a implementação do projeto pedagógico reformulado, a disposição do corpo
docente para melhorar a integração interdisciplinar, tendo atribuído o conceito global C às
condições iniciais de oferta do curso. Importa, entretanto, redistribuir as turmas de modo que
a sua composição não ultrapasse 50 (cinqüenta) alunos e atualizar e tornando-os efetivamente
disponíveis para os alunos equipamentos de Informática, bem como ampliar o acervo de
softwares específicos das habilitações oferecidas. Aliás, a Comissão recomenda, também, que
a habilitação Informática seja redenominada para Gestão de Sistemas de Informática e ainda
que seja procedida melhor sistemática de avaliação do Estágio Supervisionado e implantada a
Empresa Júnior. n i - • j

A Comissão de Especialistas de Ensino de Administração homologou o Relatório da
Comissão de Avaliação recomendando, igualmente, que a renovação do reconhecimento se dê
pelo prazo de 2 (dois) anos.

Considerando as mudanças efetivamente ocorridas e constatadas pela Comissão de
Verificação e reconhecidas pela Comissão de Especialistas; a Relatora acolhe as observações
da SESu/MEC, ratificando os critérios estabelecidos no Relatório SESu/COSUP 625/99 para
a renovação do reconhecimento de instituições com o conceito CR, que foi o conceito
atribuído ao curso pela Comissão de Avaliação.

II - VOTO DO(A) RELATOR(A)

Diante do exposto, a Relatora recomenda a renovação do reconhecimento do curso de
Administração, habilitações em Comércio Exterior e em Informática, ministrado pela
Universidade de Cuiabá, mantida pela União das Escolas Superiores de Cuiabá, com sede na
cidade de Cuiabá, no Estado do Mato Grosso, com 100 jcem) vagas totais anuais por
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habilitação, em regime seriado semestral, com turmas de, no máximo, 50 (cinqüenta) alunos,
no período noturno, pelo período de 3 (três) anos.

Recomenda a Relatora, igualmente, que a Instituição:
1. redistribua, já no 2^ semestre de 2001, os alunos em turmas de, no máximo, 50

(cinqüenta) alunos; , t r
2. redenomine a habilitação em Informática para Gestão de Sisternas de Informática;
3. atualize e amplie equipamentos tecnológicos e softwares específicos;
4. redimensione a avaliação do estágio supervisionado,
5. implante a Empresa Júnior;
6. aprofunde a integração interdisciplinar.

A Relatora recomenda que a Instituição divulgue o conceito CR obtido, tanto no
Edital de Abertura de processo seletivo como no Catálogo do curso, conforme o disposto,
respectivamente, nas Portarias MEC/SESu 1.647/2000 e MEC 971/97.

Brasília(DF), 8 de maio de 2001.

Conselheiro (a) ̂ Ike Weber— Relator (a)

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do(a) Relator(a).
Sala das Sessões, em 8 de maio de 2001.

,  - .. .
Conselheiro Arthur Roquete deMacedo - Presidente

Conselheiro Jose Carlos/\lmei(fída( Silva — Vice-Presidente
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SISS^SÔe semrvisao bo ensino sweeioe
relatório SESu/COSUP N' 488 /20(ri
Processos n.°s: 23000.009982/2000-ne^^^^ Administração,
Assunto : Renovação do Grande Dourados, com

ministrado pelo dentro "Juiversua
sede no município de D°""do no Estado^de^M^^^,^^^^.^
Sul, e outros relacionados no anexo
1741/99.

I - HISTÓRICO

j  TA n ° 9 n9fÁ de 10 de outubro de 1996, este

Ministério esta« Sse: p^lantação de um sistema de avaliação de
— e de «es de =^«s —^
lalr Tr= cursos^ ENC - e a Avaliação das

Condiç5esdeOfer.«^^^ ^os cumos de

Química, Medicina Veterinária e Od„n»
SSnSS; - =d:

Lt" t;~ Haliaçã^ e "
superior, esta Secretaria - ~ Nacional de
itc^o^rrriçLXrcÓ^^^^^^^ conjuntos de cursos de cada ãrea,enquadrados em^^»crimsã.^^^^^ ainda, que cada sistema tem

r^Staos dfqllidade para autorizar e reconhecer cursos de graduaçao e
credenciar instituições de ensino superior. " ^5r



A Portaria Ministerial n.^ 755, de 11 de maio de 1999,
estabeleceu os princípios desta integração ao referenciar-se aos r^^lt^dos o
Exame Nacional de Cursos e da Avaliação das Condições de Oferta, para
determinar o conjunto de instituições, que possuem cursos -de graduaçao numa
determinada área do conhecimento, a serem avaliados, pelos procedimentos
habituais da supervisão, objetivando a renovação do seu reconhecimenta

Complementando o disposto na Portana MEC n 755/99,
editada a Portaria Ministerial n^ 1741/99, que determinou a inclusão de quarento
e oito cursos, sendo onze de Administração, sete Jurídicos, seis de Engenharia
Civil, três de Engenharia Química, cinco de Medicina Veterinária e dezesseis
de Odontologia no processo de renovação de reconhecimento. ^

Cumpre destacar, que do rol de instituições que integram o anexo
da Portaria Ministerial n^ 1741/99, a Faculdade de Direito de Teófilo Otom, a
Universidade de Alfenas e a Universidade de Itaúna pertencem ao Sis ema
'Educacional do Estado de Minas Gerais, enquanto a Faculdade de Odontologia
de Barretos pertence ao Sistema Educacional do Estado de Sao Paulo, e portanto
foram excluídas da planilha anexada a este Relatório.

Além disto, cumpre esclarecer que foram excluídos da reterid
planilha, os cursos de:

> Administração da Faculdade de Economia e Finanças do Rio de
Janeiro e Direito do Centro de Ensino Superior de Catalão, das
Faculdades Integradas do Planalto Central e da Universidade Veiga de
Almeida, amparados no art. 9° da Portaria Ministerial n 755/99,

> Jurídico da Faculdade de Ciências Humanas Exatas e Letras de
Rondônia, que tendo seu reconhecimento renovado pelo prazo de
hum ano, pela Portaria Ministerial n° 1.842, de 27 de dezembro de

não protocolizou até a presente data pleito objetivando sua
renovação;

> Administração da Faculdade de Educação e Ciências
Administrativas de Vilhena, cujo processo n° 23000.004512/2000-59,
foi encaminhado ao Conselho Nacional de Educação para deliberação
em 02/03/2001, Relatório COSUP/DEPES/SESu n'' 346/2001;

> Administração das Faculdades Integradas Anglo-Americano, que
não viabilizou a visita da .Comissão Avaliadora designada pela
Portaria SESu n° 2.434/2000, de 20/09/2000, renovada em 20/12/200

*«pela Portaria SESu n° 3.909/2000, ahibas com prazo de noventa dias.
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alegando em comunicação telefônica não ter, até a expiração da ultima
Portaria, concluido as obras de sua infra-estmtura física;

> Odontologia da Universidade Federal do Maranhão, cuja_avaliação
não pode ser concluída, em virtude da mudança das instalações físicas
onde funciona o curso para outra edificâção.

Para cada instituição foi constituído um processo específico,
contendo o ato legal de reconhecimento do respectivo curso, os r^ultados das
avahações realizadas pelo MEC, a saber. Exame Nacional de Cursos e
Condições de Oferta, e outras informações consideras relevantes^

Considerando que a Avaliaçao das Condições de Oferta de
cursos foi realizada no período 1997/1998, produzindo relatonos individuais, por
curso contendo conceitos globais para três grandes grupos de indicadores, quais
sejam: Corpo Docente, Projeto Pedagógico e Instalações, um torsos
elLcados no anexo a Portaria n» 1741/99 foi reavaliado em 2000, por comissão
designada pela SESu/MEC, utilizando-se de instrumento especialmente
Hpsenvolvido para esta finalidade. . ~ , a r

À partir deste relatório, elaborado pela Comissão de Avaliaçao
designada pela SESu em 2000, e dos resultados dos três últimos ENC,
recomenda-se à Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, o prazo para renovação do reconhecimento do curso ou o seu
enquadramento nas condições dispostas no artigo 6^ da Portaria Ministen
755/99.

II-MÉRITO

Esta Secretaria ao encaminhar os processos à deliberação do
Conselho Nacional de Educação adotou o seguinte critério para recomendar o
prazo de renovação do reconhecimento dos cursos, considerando o resultado
obtido no Exame Nacional de Cursos e os conceitos atribuídos pela Comissão de
Avaliação aos três grupos de indicadores relativos ao Corpo Docente, Projeto
Pedagógico e Instalações.

A avaliação que conduziu a:

•  conceito igual a Cl ( Condições Insuficientes ) em dois, dos três
o-rupos de indicadores de avaliação das condições de oferta,
combinado à menção "D" ou "E" no ENC 2000, esta Secretaria
recomenda à Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
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Educação a não renovação do reconhecimento do curso e que delibere
acerca da aplicação do disposto na alínea "b" Parágrafo umco do art^
3= da Forttóa Ministerial n.» 755/99, que determina a revogação do
-  rivf: r^ínfar-Sf p^P curso n
Nacional de Educação para o saneamento
apresentadas.

conceito ivual a Cl ( Condições Insuficientes ) em um dos grupos
de Mcad°ores de avaliação das condições de oferta, combinado a

5n ""O" OU "E" no ENC 2000, esta Secretaria recomenda a
Sara de Educaçfo Superior do Conselho Nacional de Educação, a
renovação do reconhecimento pelo prazo um ano,

o PT ( Pnndicões Insuficientes ) em todos os

'  'iTdr^Mcadores de avaliação das condições de oferta^rupos _ ^ ^ ENC, esta Secretana recomenda

remara de STclç^ Superior, do Conselho Nacional de Educação, a
renovação do reconhecimento pelo prazo tres anos.

.  conceito igual a CR ( Condições Regulares )
g"df indicadores de avaiiação das condições de ofert
combinado ã menção igual ou supenor a C no ENC 2000, est
Secretaria recomenda à Câmara de Educação Supenor do Conselho
NaXnal de Educação, a renovação do reconhecimento pelo prazo tres
anos.

.  conceito superior a CR ( Condições Regulares ) _ em todos os
grupos de indicadores de avaiiação ^ndiçoes^
combinado à menção iguai ou supenor a _ ■ Jn Tonselho
Secretaria recomenda à Câmara de Educação Supenor do Conselho
Nacional de Educação, a renovação do reconhecimento pelo praz
cinco anos.

Cabe ressaltar que, na hipótese da Câmara de Educação Supenor
deliberar pela inclusão no art. 6° da Portaria Ministerial n° 75o/99, de qualquer
curso objeto deste relatório, os critérios de recomendação^ da renovação de
reconhecimento se alteram. Neste caso a SESu adota a existência de um umco
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conceito insuficiente em qualquer das dimensões avaliadas, como critério para
não ronovação de reconhecimento.

Os critérios descritos expressam a atenção desta Secretaria aos
resultados de um rigoroso processo de avaliação, que identificou, por
procedimentos distintos, deficiências que compfbmetem a qualidade dos curso
avaliados.

Encaminhe-se o presente Relatório à Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, acompanhado dos processos, dos
relatórios de avaliação individuais de cada curso, para deliberação.

À consideração superior.
Brasília, 28 de março de 2001.

SUSANA REGINA SALUM E^NGEL
Coordenadora Geral de Supervisão do. Ensino Superior

DEPES/SESu

l\\ A \

4"
LUIZ ROB

n.

:r ^qlLIZA GURI
Diretor do Departamento de Pditica do Ensino Superior

DEPES/SESu
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CURSOS JURÍDICOS

Processo

23000.010046/2000-41_
23000.010049/2000-84

Instituição Conceitos no ENC
1998 191997

Conceitos das Condições de otertã"
Instalaç

Faculdade de Direito do Vale do Rio Doce
Universidade Iguaçu

Prazo

propostoõesCorpo Doe.2000991996 20C1997/9

8

20001997/920001997/98

5 anosCBCMB CBCBCBCl
3 anosCRCBCBCR

SC

MEDICINA VETERINÁRIA

N.' Processo

1-

\2

23000.010113/2000-27

23000.010000/2000-21

23000.010003/2000-65
23000.010007/2000-4"3"

Instituição

Centro Reg. Universitário de Espírito Santo do
Pinhal ———. .
Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do
Sul

1997 1998

D

1999 2000

Universidade Federal da Bahia

5 23000.010012/2000-56."
Universidade Federal da ParaíbaUIHVtjlSlUClUO i WâW* ■ —

Universidade Federal Rural de Pernambuco
D

D

Conceitos das Condições de oferta
Instalaçõ

1997/98

Cl

Corpo Doe.

2000 1997

CR

CB

CR

CB

CB

"CR"

/98

CR

Cl

CB

CB

CMB

CR

CB

2000

CMB

es
20001997/98

Cl

CR

CB

CB

CB

CMB

Cl

CR

Cl

CB

CR

CR

CR

Cl

Prazo

proposto

5 anos

3 anos

3 anos

3 anos

5 anos

ODONTOLOGIA

Processo

23000.010015/2000-90"
23000.009995/2000-88"
23000.009997/2000-77

23000.010001 /2000-7b"
23000.010004/2000-18"

Instituição
Conceitos das Condições de oferta"

Insta

Centro de Ensino Superior de Valença
Faculdade de Odontologia de Campos
Facuidade de Odontologia de Caruãm
Universidade de Mogi das Cruzes

23000.010006/2000-0/

7 23000.010010/2000-67

10

11

12

Universidade do Amazonas
Universidade do Grande Rio Prof. José Sousa
iHerdy

23000.010017/2000-89

23000.010019/2000-78"
23000.010163/2000-12
23000.010023/2000-36
23000.010024/2000-814/i^UUU-OI

Universidade do Oeste Paulista
Universidade Federal da Bahia
Universidade Federai de Sergipe
Universidade Federal do Pará
Universidade Iguaçu
Universidade Metodista de Piracicaba:

Prazo

proposto2000199919981997 laçõesCorpo Doe.
2000

CB

1997/9820001997/9820001997/98
3 anosCBCBCRCMBCB
3 anosCRClCBClCBCR 3 anosCRClCRClCRCl
3 anosCRCRCRClCBCB
3 anosCRClCRClCBCB 3 anosCRClCRClCBCB

5 anosCBCRCBClCBCR
3 anosCRCBCRCBCMBCB anoCRClClClCBCB
3 anosCRClCMBCRCBCR 3 anosCBClCMBCRCBCR 3 anosCRCBCBCRCMBCB

* Processo n°
SESu/COSUPn^ 488/01)

I |___ 1 jP

^lÍ022/20UÜ-9l^5d5ia5gi:da Univerlidade atório

Planilhl, 02/04/01



COSUP/SESu/MEC

(29-03-2001)

(*) PROCESSOSENCAMINHADOS AO CNE. REFERENTES AO RELATÓRIO SESu/COSUP N° 488/2001
ADMINISTRAÇÃO

W

2

Processo

23000.009982/2000-17
23000.009984/2000-06
23000.009990/2000-55
23000.009991/2000-08

conforme Relatório SESu/COSUP n° 488/01)
ENGENHARIA

Universidade Para Desenv. Do Est e Reg. Do
Pantanai

Instituição
Conceitos das Condições de oferta Prazo

proposto

Centro Universitário da Grande Dourados
Faculdade Anhanguera de Ciências Humanas
Faculdades Inteoradas de Jacarepaguá^
Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do
Sui

23000.009992/2000-44
23000.010041/2000-18

23000.010044/2000-51
23000.007532/2000-81

Universidade da Região da Campanha
Universidade de Cuiabá
Universidade Norte do Paraná

Conceitos no ÈNC

InstalaçõesDid. Ped.OrgCorpo Doe.20001999199819971996 20001997/981997/98 20001997/98 2000
5 anosCMBCMBCRCBCBCR
5anosCBCBCBCRCBCR
3 anosCMBCRCRClCBCR

SC 3 anosCRCRCBCRCRCR

3 anosCRCBCBCBCRCR
1 anoCRCBCRCBClCR
3 anosCBCBCBClCR CR

Ub 3 anosCBCBCBCBCR

N.'

23000.010111/2000-38

Processo

23000.010150/2000-35

23000.010053/2000-42

Curso

Engenharia Civil
Engenharia Civil

Engenharia Civil

Instituição

Centro Universitário Augusto Mottã"
Facuidade de Engenharia Souza
Marques

23000.010056/2000-86

23000.010130/2000-6T
23000.010112/2000-82
23000.010140/2000-08

Engenharia Civil
Engenharia Civil

E

23000.010152/2000-24

23000.009998/2000-11

Pontifícia Universidade Católica de
[Campinas

Conceitos no ENC~
1996

SC

SC

ngenharia Civil

Universidade da Amazônia
Universidade de Guarulhõs~
Universidade Federal do Pará

Engenharia
Química

Universidade Católica de
Pernambuco

Engenharia
Química

Engenharia
Química

Universidade de Guarulhos

Universidade Paulista

SC

1997

D

1998

D

1999

D

SC

D

D

D

2000

D

Conceitos das Condições de oferta
Instala

1997/98

Corpo Doe.

CR

Cl

CR

2000

CR

CR

CR

D

D

D

D

CR

CR

CB

CR

CR

CR

CR

1997/98

CB

CB

CR

2000

ções

Cl

CR

CB

CB

CB

CB

CR

CR CB

CB

CR

CR

CR

CB

CB

CB

1997/98

CB

2000

Prazo

proposto

CR

CB

CR

CB

CR

CR

CB CR

CR

CR

CR

CR

1 ano

3 anos

3 anos

CB

CB

CB

CR

CR

CR

CR

CR

3 anos

3 anos

5 anos

3 anos

3 anos

CR 3 anos
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5V1!N1STÉR!0 DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DA ADMINISTRAÇÃO - CEEAD

PARECER TÉCNICO N°Xví/01/IVlEC/SESu/DEPES/COESP

PROCESSO; 23000.010041/2000-18

MANTENEDORA: UNIÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE CUIABÁ
MANTIDA: UNIVERSIDADE DE CUIABÁ
CIDADE: CUIABÁ, MT
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE RECONHECIMENTO DO CURSO
ADMINISTRAÇÃO

DE

HOMOLOGAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE RECONHECIMENTO
.. <s»-

HISTÓRICO:

tf

A Comissão Avaliadora, designada por Portaria n. 2.438-1 da SESu/MEC, de 20/09/2000,
publicada no D.O.U. de 26/09/2000, Seção 2 p.7, prorrogada pela Portaria n. 3.915-1 de
21/12/2000, publicada no D.O.U. de 26/12/2000, Seção 2 p.B, para avaliar as condições de
Renovação de Reconhecimento do Curso de Administração, foi constituída pelos professores
Osmar Gasparetto e Djair Casario de Araújo. A visita foi realizada no período de 15/03 a
17/03/2001.

MÉRITO:

A Instituição cumpriu satisfatoriamente os itens de avaliação, relacionados abaixo, obtendo
os conceitos a seguir identificados para ambas as Habilitações do Curso de Administração:

CATEGORIAS AVALIADAS CONCEITO

CORPO DOCENTE: Cl

ORGANIZAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA: CR

INSTALAÇÕES: CR

Considerações:

A Portaria n. 2.438-1, objeto da presente avaliação, informa tratar-se do Curso de
Administração. Entretanto, o que existem são duas Habilitações, uma em Comércio
Exterior e outra em Informática, que foram avaliadas no contexto do Curso. É importante
observar que idêntica situação ocorreu em 1998, quando o curso e referidas habilitações
foram avaliados por ocasião do Reconhecimento anterior.



Tendo a Comissão de Avaliação se valido do instrumento antigo para realizar a visita, esta
CEEAD refez o processo, com as informações do referido instrumento sendo introduzidas no
formulário de Renovação de Reconhecimento, o que gerou os três conceitos acima.

Em assim sendo, não obstante o parecer exarado no Relatório SESu/COSUP n. 625/99,
para o qual o conceito CR em pelo menos dois grupos de indicadores com avaliação CR,
recomende o reconhecimento pelo prazo de três anos, esta CEEAD entende que, diante das
considerações constantes do relatório da avaliação "in loco", associadas ao fato de este Curso ter
sido objeto da Portaria n, 1.741 em 1999, e a Comissão de Avaliação ter atribuído conceito "C"
para Corpo Docente e Infra-Estrutura Física e de Materiais, a Renovação de Reconhecimento
deva ser recomendada por prazo não superior a 2 (dois) anos.

A lES obteve no ENC 2000 a avaliação "D".

CONCLUSÃO:

Esta Comissão HOMOLOGA o relatório apresentado pela Comissão Avaliadora "in loco",
ressalvadas as considerações anteriores e, recomenda a Renovação do Reconhecimento do
Curso de Administração, Habilitações em Comércio Exterior e em Informática, ministrado

pela Universidade de Cuiabá, mantida pela União das Escolas Superiores de Cuiabá, com

100 (cem) vagas anuais por Habilitação, em regime seriado semestral, com turmas de 50

(cinqüenta) alunos, no período noturno, pelo prazo de 2 (dois) anos.

Brasília, 21 de março de 2001,

^  / 7

Prof. Hudson Fernandes Amaral

Coordenador

Prof® Ana Cristina Limongi França Prof.

Prof®. Tânia Fischer Prof. .Márío César Barreto Moraes

*7 •
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MEC/SESu/DEPES CURSOS L administração REPENCIADOS NO ANEXO DA PORTARIA 11/99

N.»

i
2"
3 ■

Processo

23ÕÓÒ.ÕÕ9982/2ÓÕÕ-Í7
23Õ5'Õ.ÕÕ9984/2000-06

Insllluição

Centro Universitário da Grande Dourado^
Faculdade Ânhanguera de Ciências Humanas _

23000.009990/2000-55 Faculdades Integradas de Jacarepaguá

4 23000.009991 /2000-08 Pontificia Universidade Católica do Rio Grande do Sui

5 23000.009992/2000-44 Universidade da Região da Campanha

*
a

23000.010041/2000-18

MÕOO^OI 0044/2000-51
23ÓÓÒ.'ÕÒ7532/2Ò0Ò-8Í

Universidade de Cuiabá _
Universidade Norte do Paraná

Universidade Para Desenv. Do Ést e Reg. Do Pantanal

Conceitos no ENC

1996 1997 1998 1999 2000

C "d D D ■" ■■ B
C E E D C

SC E E E E

b" E E D C

- D D E D

C D D E D

c E D E C

c E D E D

Conceitos das Condições de oíerta Ato de Prazo
Corpo Doe. Org. Did.Ped,. Instaiações Reconhecimento proposto

1997/98 2000 1997/98 2000 1997/98 20ÕÕ
CR CB CB CR CMB CMB Dec. 83401/79 5 anos

CR CB CR ■ CB ■ CB CB Dec. 80180/77 5anos

'  'cr' ' CB Cl CR CR CMB PM 1552/95 3 anos

CR """cr" CR CB CR CR Dec. 816122/78 3 anos

■■""cr"' CR CB CB CB CR Dec. 73145/73 3 anos

CR Ci CB CR CB CR PM 1.057/97 1 ano

CR CR Cl CB CB CB PM 144/85 3 anos

CR CB CB CB CB CB PM 202/2000 3 anos

PM 1741 ma(2001 adin 29/03/1)1

O

Vi

O


